
 
 

CONSELHO LOCAL DE ACÇÃO SOCIAL DE 

CATELO DE VIDE 

 

MINUTA DE ACTA 

 

Ao dia cinco de Dezembro de dois mil e sete, nesta vila de Castelo de Vide, reuniu 

no Centro de Interpretação do Parque pelas 14 horas e 15  minutos, o Conselho Local de 

Acção Social, com a seguinte ordem de trabalho: 

 

- Discussão e deliberação  

de parecer prévio do pedido de licenciamento das respostas sociais “Centro de Actividades 

de Tempos Livres” e “Centro Comunitário” para a Santa Casa da Misericórdia de Castelo de 

Vide, conforme o artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 64/2007. 

 

 

Estiveram presentes os representantes das entidades cuja assinatura consta na lista de 

presenças em anexo. 

 

 

Declarada aberta a sessão, pelo(a) Dra. Ana Júlia Magro, foram tratados os assuntos 

constantes da ordem de trabalhos: 

 

Resposta Social – Centro de Actividades de Tempos Livres 

Foram levantadas algumas questões sobre o encerramento dos ATL em geral no concelho pela 

Segurança Social e o pedido de licenciamento. 

 

Votos a favor: 11 

Votos contra: 0 

Abstenções: 2 

 



A resposta social Centro de Actividades de Tempos Livres foi, aprovada por maioria em 

plenário de CLAS. 

 

Resposta Social – Centro Comunitário 

Foram levantadas algumas questões no âmbito das refeições e do espaço para todas as 

actividades propostas. 

 

Votos a favor: 11 

Votos contra: 0 

Abstenções: 2 

 

A resposta social Centro Comunitário foi, aprovada por maioria em plenário de CLAS. 

 

 Outras notas: 

-Levantou o Professor Joaquim Canário questões ligadas com os financiamentos para as 

respostas sociais alvo de pedido de licenciamento. 

-Intervenção Dr. Tiago Malato (em anexo). 

-Intervenção Dr. João Realinho para esclarecimento sobre pedido de resposta social “Centro 

Dia” para a Fundação Nossa Senhora da Esperança. 

-Duas abstenções justificadas, uma por parte da Fundação Nossa Senhora da Esperança 

(justificação em anexo), outra da parte da Dra. Maria Margarida Silva que pertence aos órgãos 

dirigentes da Santa Casa da Misericórdia de Castelo de Vide. 

 

 

Não havendo mais assuntos a tratar deu-se por encerrada a reunião, pelas 15 horas e 

10 minutos e para fundar a lavra da respectiva acta se elaborou a presente minuta que 

será assinada por todos presentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Errata 
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Onde se lê: 

 - A resposta social Centro de Actividade de Tempos Livres foi, aprovado por 

maioria em plenário de CLAS. 

 

Deve ler-se: 

- O parecer prévio elaborado pelo Núcleo Executivo do Conselho Local de Acção 

Social no âmbito da resposta social Centro de Actividade de Tempos Livres foi, 

aprovado por maioria em plenário de CLAS. 

 

 

Onde se lê: 

- A resposta social Centro Comunitário foi, aprovado por maioria em plenário de 

CLAS. 

 

Deve ler-se: 

- O parecer prévio elaborado pelo Núcleo Executivo do Conselho Local de Acção 

Social no âmbito da resposta social Centro Comunitário, aprovado por maioria em 

plenário de CLAS. 

 

 

 

 

 

 


